
A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, nos termos do art.
111, § 2º, da Constituição Estadual, faz saber que foi aprovada e, por este ato, é promulgada
a seguinte:

EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº. 94, DE 2022

ALTERA A EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
90, DE 5 DE OUTUBRO DE 2021, QUE
MODIFICA OS ARTIGOS 83, 88 E 89,
REVOGA OS INCISOS XX E XXVII DO ART.
77, O ART. 78, O § 2º DO ART. 82, OS
INCISOS IX E XX DO ART. 83, O § 10 DO
ART. 91 E O ART. 286 DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL, EM RAZÃO DA EDIÇÃO DA
EMENDA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL Nº
103/2019, ADICIONA AO ADCT OS
ARTIGOS 99, 100 E 101, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
D E C R E T A:

Art. 1º Modifica-se o Artigo 5º da Emenda Constitucional nº 90 da Constituição Estadual, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º Os servidores ocupantes dos cargos de agente de segurança
socioeducativa, de policial civil ou de policial penal, que tenham ingressado
nessas carreiras até a data da entrada em vigor desta Emenda
Constitucional, poderão aposentar-se, voluntariamente com proventos
integrais, na forma da Lei Complementar nº 51, de 20 de dezembro de 1985,
e asseguradas a integralidade e paridade, observada a idade mínima de 55
(cinquenta e cinco) anos para ambos os sexos ou o disposto no parágrafo
3º, parágrafo 11º ou parágrafo 12º deste artigo.

(...)

§ 12. Os servidores ocupantes previstos no caput que em 1º de janeiro de
2022 tenham cumprido 90% (noventa por cento) do tempo necessário para
adquirir o direito à aposentadoria previsto na Lei Complementar nº 51, de 20
de dezembro de 1985, poderão aposentar-se sem requisito de idade mínima
desde que cumprido período adicional de contribuição correspondente a
100% (cem por cento) do tempo de serviço que faltaria para atingir o tempo
de contribuição previsto na referida lei.”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 3 de novembro de 2022.

(a) Deputado ANDRÉ CECILIANO, Presidente; Deputado JAIR BITTENCOURT, 1º Vice-
Presidente; Deputado CHICO MACHADO, 2º Vice-Presidente; Deputada FRANCIANE
MOTTA, 3º Vice-Presidente; Deputado SAMUEL MALAFAIA, 4º Vice-Presidente; Deputado
MARCOS MULLER, 1º Secretário; Deputada TIA JU, 2º Secretário; Deputado RENATO ZACA,
3º Secretário; Deputado FILIPE SOARES, 4º Secretário; Deputado BRAZÃO, 1º Vogal;
Deputado DR. DEODALTO, 2º Vogal; Deputado VALDECY DA SAÚDE, 3º Vogal; Deputado
GIOVANI RATINHO, 4º Vogal.



A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, nos termos do art.
111, § 2º, da Constituição Estadual, faz saber que foi aprovada e, por este ato, é promulgada
a seguinte:

EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº. 95, DE 2023

DISPÕE SOBRE A REVERSÃO DOS
RECURSOS DE FUNDOS, AUTARQUIAS E
FUNDAÇÕES DO PODER EXECUTIVO
ESTADUAL AO TESOURO ESTADUAL.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
D E C R E T A:

Art. 1º A Constituição Estadual do Rio de Janeiro passa a vigorar acrescida do art. 212-
A, com a seguinte redação:

“Art. 212-A O superávit financeiro, por fonte de recursos,
dos fundos estaduais e especiais, das autarquias e das
fundações estaduais, apurado ao final de cada exercício
financeiro será transferido ao Tesouro estadual, de forma
desvinculada.
Parágrafo único - Excetuam-se da transferência ao
Tesouro de que trata o caput deste artigo:
I - recursos destinados ao financiamento das ações e
serviços públicos de saúde e à manutenção e
desenvolvimento do ensino de que tratam,
respectivamente, os incisos II e III do § 2º do art. 198 e o
art. 212 da Constituição Federal;
II – receitas de contribuições previdenciárias;
III – receitas de contribuições dos servidores para
assistência à saúde;
IV – receitas que pertencem aos Municípios ou à União;
V – demais transferências obrigatórias e voluntárias entre
entes da Federação com destinação especificada em lei;
VI – recursos de convênios, acordos judiciais, e ajustes
com Ministério Público e Tribunal de Contas, bem como
operações de crédito, quando houver;
VII - recursos públicos provenientes da exploração do
petróleo e do gás natural, com a finalidade de constituir
uma poupança pública para gerações futuras;
VIII - fundos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do
Ministério Público, Defensoria Pública e da Procuradoria
Geral do Estado do Rio de Janeiro;
IX - Fundo Estadual de Habitação de Interesse Social –
FEHIS, instituído pela Lei n.º 4.962, de 20 de dezembro de
2006;
X - Fundo para a Infância e Adolescência (FIA), instituído
pela Lei n.º 1.697, de 22 de agosto de 1990;
XI - Fundo para a Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa,



instituído pela Lei n.º 2.536, de 08 de abril de 1996;
XII - Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS),
instituído pela Lei n.º 2.554, de 14 de maio de 1996;
XIII - Fundo para Integração da Pessoa Portadora de
Deficiência (FUPDE), instituído pela Lei n.º 2.525, de 22 de
janeiro de 1996;
XIV - Fundo Estadual da Cultura, instituído pela Lei n.º
2.927, de 30 de abril de 1998;
XV - Fundo Estadual de Defesa Agropecuária, instituído
pela Lei n.º 3.345, de 29 de dezembro de 1999;
XVI - Fundo para as Ciências do Estado do RJ
(FUNCIERJ), instituído pela Lei n.º 1.791, de 15 de janeiro
de 1991;
XVII - Fundo Estadual de Enfrentamento à Violência contra
as Mulheres, instituído pela Lei n.º 8.332, de 29 de março
de 2019;
XVIII - - Recursos oriundos de doação por parte de
pessoas físicas e empresas da iniciativa privada,
instituído pela Lei n.º 9.809, de 22 de julho de 2022.
XIX - Recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento
Tecnológico - FATEC de que trata o art. 61 da Lei Estadual
nº. 9.809, de 22 de julho de 2022

Art. 2º A Constituição Estadual do Rio de Janeiro passa a vigorar acrescida do art. 212-
B, com a seguinte redação:

“Art. 212-B – A transferência de que trata o artigo anterior
não se aplica aos recursos da Fundação de Previdência
Complementar do Estado do Rio de Janeiro - RJPrev,
criada pela Lei n.º 6.243, de 21 de maio de 2012, e do
Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de
Janeiro - Rioprevidência, criado pela Lei n. 3189 de 22 de
fevereiro de 1999. (NR)”

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá seus efeitos até publicação do balanço patrimonial referente ao exercício de
2026.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 24 de outubro de 2023.

(a) Deputado RODRIGO BACELLAR, Presidente; Deputado BRAZÃO, 1º Vice-Presidente;
Deputada TIA JU, 2º Vice-Presidente; Deputada ZEIDAN, 3º Vice-Presidente; Deputada
CÉLIA JORDÃO , 4º Vice-Presidente; Deputado ROSENVERG REIS, 1º Secretário; Deputado
DR. PEDRO RICARDO, 2º Secretário; Deputada FRANCIANE MOTTA, 3º Secretária;
Deputado GIOVANI RATINHO, 4º Secretário; Deputada ÍNDIA ARMELAU, 1º Vogal; Deputado
DR. DEODALTO, 2º Vogal; Deputado VALDECY DA SAÚDE, 3º Vogal; Deputado RENATO
MIRANDA, 4º Vogal.



A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, nos termos do art.
111, § 2º, da Constituição Estadual, faz saber que foi aprovada e, por este ato, é promulgada
a seguinte:

EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº. 96, DE 2023

ALTERA O INCISO I, DO PARÁGRAFO 3º
DO ARTIGO 226-A, DA CONSTITUIÇÃO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, QUE VERSA
SOBRE POLÍTICA INDUSTRIAL,
COMERCIAL E DE SERVIÇOS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
D E C R E T A:

Art. 1º Inclua-se inciso III e modifique-se o inciso I do § 3º do artigo 226-A, da
Constituição do Estado que passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 226-A... 
... 
§ 3º... 
I - Os recursos oriundos das receitas advindas de leilões e do
volume excedente de produção de petróleo, gás natural e
outros hidrocarbonetos fluídos provenientes de áreas de
cessão onerosa, bem como, aqueles recuperados por meio de
Termos de Ajustamento de Conduta, decisões administrativas,
judiciais ou indiciamentos legislativos referentes às
participações especiais devidas pelo concessionário de
exploração e produção de petróleo e gás natural, nos casos
de grande volume de produção ou grande rentabilidade; 
II - ... 
III - As receitas de que trata o inciso I, limitar-se-ão a 50%
(cinquenta por cento) a partir da publicação do Balanço
Patrimonial referente ao exercício de 2026. (NR)” 

 
Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 24 de outubro de 2023.

(a) Deputado RODRIGO BACELLAR, Presidente; Deputado BRAZÃO, 1º Vice-Presidente;
Deputada TIA JU, 2º Vice-Presidente; Deputada ZEIDAN, 3º Vice-Presidente; Deputada
CÉLIA JORDÃO , 4º Vice-Presidente; Deputado ROSENVERG REIS, 1º Secretário; Deputado
DR. PEDRO RICARDO, 2º Secretário; Deputada FRANCIANE MOTTA, 3º Secretária;
Deputado GIOVANI RATINHO, 4º Secretário; Deputada ÍNDIA ARMELAU, 1º Vogal; Deputado
DR. DEODALTO, 2º Vogal; Deputado VALDECY DA SAÚDE, 3º Vogal; Deputado RENATO
MIRANDA, 4º Vogal.



A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, nos termos do art.
111, § 2º, da Constituição Estadual, faz saber que foi aprovada e, por este ato, é promulgada
a seguinte:

EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº. 97, DE 2023

ALTERA OS ARTIGOS 209 E 210 DA
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO QUE VERSAM SOBRE FINANÇAS
PÚBLICAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
D E C R E T A:

Art. 1º. O § 2°do art. 209 da Constituição do Estado passa a viger com a seguinte
redação e fica acrescido dos §§ 9º, 10, 11 e 12:

“Art. 209. ...
§2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da
administração pública estadual, estabelecerá as diretrizes de política fiscal e
respectivas metas, em consonância com trajetória sustentável da dívida
pública, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as
alterações na legislação tributária e estabelecerá política de aplicação das
agências financeiras oficiais de fomento.
(...)
§9º Cabe a Lei Complementar:
I - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos
que serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos,
cumprimento de restos a pagar e limitação das programações de caráter
obrigatório, para a realização do disposto nos §11 do art. 210.

§10 A administração tem o dever de executar as programações
orçamentárias, adotando os meios e as medidas necessários, com o
propósito de garantir a efetiva entrega de bens e serviços à sociedade.

§11 O disposto no §10, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias:
I - subordina-se ao cumprimento de dispositivos constitucionais e legais que
estabeleçam metas fiscais ou limites de despesas e não impede o
cancelamento necessário à abertura de créditos adicionais;
Il - não se aplica nos casos de impedimentos de ordem técnica devidamente
justificados.

§12 O Estado organizará e manterá registro centralizado de projetos de
investimentos contendo análises de viabilidade, análise de risco, estimativas
de custos e informações sobre a execução física e financeira.”

Art. 2º. O artigo art. 210 da Constituição do Estado passa a viger com a
seguinte redação:

“Art. 210. O Plano Estratégico de Desenvolvimento Econômico e Social de



Estado – PEDES e os projetos de lei relativos ao plano plurianual, as
diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão
apreciados pela Assembleia Legislativa.

§1º Caberá a uma comissão permanente instituída pelo Regimento Interno:
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre
as contas apresentadas anualmente pelo Governador do Estado;
Il - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas estaduais,
regionais e setoriais e exercer o acompanhamento e a fiscalização
orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais Comissões da
Assembleia Legislativa instituída pelo Regimento Interno.

§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão permanente instituída
pelo Regimento Interno, que sobre elas emitirá parecer, para posteriormente
serem apreciadas pelo Plenário da Assembleia Legislativa na forma
regimental.

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o
modifiquem, somente podem ser aprovadas caso:
I - sejam compatíveis com o Plano Estratégico de Desenvolvimento
Econômico e Social de Estado - PEDES, o plano plurianual e com a lei de
diretrizes orçamentárias;
II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de
anulação de despesa, excluídas as que indicam sobre:
a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
c) transferências tributárias constitucionais para Municípios.
III - sejam relacionadas:
a) com a correção de erros ou omissões; ou
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.

§ 4º O Governador do Estado poderá enviar mensagem à Assembleia
Legislativa para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo
enquanto não iniciada a votação, na Comissão permanente instituída pelo
Regimento Interno, da parte cuja alteração é proposta.

§5º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do
orçamento anual serão enviados pelo Governador do Estado à Assembleia
Legislativa, nos termos da lei complementar a que se refere o artigo 165, §9º,
da Constituição da República

§6º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, subsidiariamente, as
demais normas relativas ao processo legislativo.

§7° Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto
de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão
ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais ou
suplementares, com prévia a específica autorização legislativa.

§8º Na apreciação e votação do orçamento anual o Poder Executivo colocará
à disposição do Poder Legislativo todas as informações sobre a situação do



endividamento do Estado, detalhadas para cada empréstimo existente, e
acompanhadas das agregações e consolidações pertinentes.

§9º As emendas individuais impositivas ao projeto de lei orçamentária serão
de, no mínimo, 0,37% (zero virgula trinta e sete por cento) da receita líquida
de impostos prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, dos
quais serão, no mínimo de 30% (trinta por cento) destinado para função
saúde e, no mínimo, de 30% (trinta por cento) para função educação.

I – Emendas impositivas são aquelas que devem ter execução orçamentária
e financeira obrigatórias, exceto nos casos de impedimento de ordem técnica.

II – Deverá ser estabelecida, pelo Poder Executivo, Fonte de Recursos - FR
específica para as emendas individuais impositivas ao projeto de lei
orçamentária, de acordo com percentual estabelecido neste parágrafo, para a
finalidade de integração entre receita e despesa e com os objetivos de
acompanhamento, monitoramento e controle da destinação e execução dos
recursos.

§10 A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde
e educação previsto no §9º deste artigo, inclusive custeio, será computada
para fins do cumprimento, pelo Estado do Rio de Janeiro, do inciso II do § 2º
do art. 198 e do artigo 212, respectivamente da Constituição Federal, vedada
a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais.

§11 É obrigatória pelo Poder Executivo a execução orçamentária e financeira
das programações a que se refere o §9º deste artigo, conforme os critérios
para a execução equitativa da programação definidos na lei complementar
prevista no § 9º do artigo 209 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro.

§12 Para fins de cumprimento do disposto no §11 deste artigo, os órgãos de
execução deverão observar, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias,
cronograma para análise e verificação de eventuais impedimentos das
programações e demais procedimentos necessários à viabilização da
execução dos respectivos montantes.

§13 Quando a transferência obrigatória do Estado para a execução da
programação prevista nos §11 deste artigo for destinada a Municípios,
independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a
base de cálculo da receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites
de despesa de pessoal de que trata o caput do art. 169 da Constituição
Federal.

§14 As emendas individuais impositivas apresentadas ao projeto de lei
orçamentária anual que alocam recursos aos Municípios terão seus critérios
estabelecidos na lei complementar prevista no §9º do artigo 209 da
Constituição do Estado do Rio de Janeiro.

§15 Se for verificado que a reestimativa da receita poderá resultar no não
cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes
orçamentárias, os montantes previstos no §11 deste artigo poderão ser



reduzidos em até a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto
das demais despesas discricionárias.

§16 Considera-se equitativa a execução das programações de caráter
obrigatório que observe critérios objetivos e imparciais e que atenda de forma
igualitária e impessoal as emendas apresentadas, independentemente da
autoria.

§17 As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão
ser aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual e o plano
estratégico de desenvolvimento econômico e social.”

Art. 3°. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua
publicação e produzirá efeitos a partir da execução orçamentária do exercício
financeiro subsequente, revogando a Emenda Constitucional nº 75, de 18 de
dezembro de 2019.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 24 de outubro de 2023.

(a) Deputado RODRIGO BACELLAR, Presidente; Deputado BRAZÃO, 1º Vice-Presidente;
Deputada TIA JU, 2º Vice-Presidente; Deputada ZEIDAN, 3º Vice-Presidente; Deputada
CÉLIA JORDÃO , 4º Vice-Presidente; Deputado ROSENVERG REIS, 1º Secretário; Deputado
DR. PEDRO RICARDO, 2º Secretário; Deputada FRANCIANE MOTTA, 3º Secretária;
Deputado GIOVANI RATINHO, 4º Secretário; Deputada ÍNDIA ARMELAU, 1º Vogal; Deputado
DR. DEODALTO, 2º Vogal; Deputado VALDECY DA SAÚDE, 3º Vogal; Deputado RENATO
MIRANDA, 4º Vogal.



A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, nos termos do art.
111, § 2º, da Constituição Estadual, faz saber que foi aprovada e, por este ato, é promulgada
a seguinte:

EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº 98, DE 2024

FICA REVOGADO O PARÁGRAFO 8º DO
ARTIGO 125 DA CONSTITUIÇÃO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o § 8º do Art. 125 da Constituição do Estado.

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entrará em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 17 de setembro de 2024.

(a) Deputado RODRIGO BACELLAR, Presidente; Deputado BRAZÃO, 1º Vice-Presidente;
Deputada TIA JU, 2º Vice-Presidente; Deputada ZEIDAN, 3º Vice-Presidente; Deputada
CÉLIA JORDÃO, 4º Vice-Presidente; Deputado ROSENVERG REIS, 1º Secretário; Deputado
DR. PEDRO RICARDO, 2º Secretário; Deputada FRANCIANE MOTTA, 3º Secretário;
Deputado GIOVANI RATINHO, 4º Secretário; Deputada ÍNDIA ARMELAU, 1º Vogal; Deputado
RAFAEL NOBRE, 2º Vogal; Deputado VALDECY DA SAÚDE, 3º Vogal; Deputado RENATO
MIRANDA, 4º Vogal.


